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Navegando em Mares Incertos
Imagine que você é o gestor de uma empresa que acaba de fechar uma exportação importante. Meses de 
negociação, produção e planejamento estão agora dentro de um contêiner, balançando em algum lugar no meio do 
oceano. Tudo parece perfeito. Mas e se não estiver? E se uma tempestade imprevisível, uma falha no manuseio do 
porto ou até mesmo um ato de pirataria colocar tudo a perder? Aquele contêiner não carrega apenas mercadorias; 
ele carrega o fluxo de caixa da sua empresa, sua reputação e a confiança do seu cliente. A pergunta, portanto, não 
é se imprevistos podem acontecer, mas quando e como você estará preparado para eles.

Esta aula é o seu mapa para navegar nessas incertezas. Ao final destes 90 minutos de estudo, você será capaz de 
transformar o seguro de uma mera linha de custo em uma poderosa ferramenta estratégica. Vamos desmistificar o 
"segurês", entendendo não apenas o que é o seguro de carga, mas por que ele é o pilar que sustenta a resiliência 
de qualquer operação de comércio exterior. Navegaremos juntos pela necessidade vital do seguro, decifraremos 
os diferentes tipos de apólices como se fossem chaves para portas distintas, exploraremos as cláusulas de 
cobertura que funcionam como seu escudo protetor e, finalmente, aprenderemos o que fazer quando o inesperado 
acontece, garantindo que um sinistro não se transforme em um desastre financeiro.

Esta jornada começa conectando-se a um conhecimento que você já possui: os Incoterms®. Se eles definem quem 
é responsável pela carga em cada etapa, o seguro define como essa responsabilidade é protegida 
financeiramente. Vamos construir essa ponte e garantir que suas operações não só decolem, mas pousem em 
segurança, não importa o que aconteça no trajeto.



A Necessidade do Seguro: Mais do que um 
Custo, um Investimento Estratégico
Você já parou para pensar que o comércio internacional é, em sua essência, um exercício de confiança? Confia-se 
que o fornecedor produzirá com a qualidade acordada, que o transportador moverá a carga com zelo e que o 
comprador cumprirá sua parte no pagamento. No entanto, entre a origem e o destino, existe um longo e 
imprevisível caminho, repleto de riscos que estão fora do controle de qualquer uma das partes. Um navio que 
enfrenta uma tempestade severa, um incêndio em um armazém portuário ou até mesmo uma simples avaria 
durante o carregamento podem transformar um negócio lucrativo em um prejuízo avassalador.

É neste cenário de incertezas que o seguro de transporte internacional deixa de ser um mero item burocrático para 
se tornar um dos pilares da gestão de risco. Pense nele não como um custo, mas como o alicerce que garante que 
a estrutura do seu negócio não desmorone diante do primeiro abalo. Sem ele, a empresa assume integralmente o 
risco financeiro de perdas e danos. Imagine o impacto no fluxo de caixa ao perder uma carga de alto valor. Além do 
prejuízo direto, há custos de reposição, atrasos na entrega e, o pior, um dano irreparável à reputação junto ao 
cliente. O seguro funciona como um amortecedor financeiro, permitindo que a empresa continue operando e 
honrando seus compromissos mesmo quando o pior acontece.

Na prática, a decisão de não segurar uma carga é uma aposta de alto risco. Uma empresa que exporta 
componentes eletrônicos para a Europa, por exemplo, pode economizar algumas centenas de dólares em prêmio 
de seguro. Contudo, se o contêiner for danificado por água salgada devido a uma avaria no casco do navio, a 
perda pode chegar a centenas de milhares de dólares, um valor que poderia comprometer a saúde financeira da 
organização. A contratação do seguro transfere esse risco para uma seguradora, cuja especialidade é justamente 
pulverizar e gerenciar esses riscos em grande escala. Isso nos leva a uma questão fundamental: se a necessidade 
é clara, qual o caminho para obter a proteção correta?



Os Tipos de Apólice: A Chave Certa para 
Cada Jornada
Entendida a importância vital de proteger sua carga, o próximo passo é escolher a ferramenta adequada para isso. 
O mundo dos seguros pode parecer complexo, com uma variedade de "chaves" para diferentes tipos de "portas". 
A escolha da apólice correta depende diretamente da natureza e da frequência das suas operações de comércio 
exterior. Ignorar essa etapa é como usar uma chave de fenda para apertar um parafuso sextavado: simplesmente 
não funciona e pode causar danos.

Para simplificar, vamos usar uma analogia com passagens de transporte. Se você faz uma viagem internacional 
uma vez por ano, não faz sentido comprar um passe mensal de metrô na cidade de destino, certo? Você compra 
um bilhete único. Da mesma forma, se sua empresa faz embarques esporádicos, a Apólice Avulsa é o seu bilhete 
único. Ela é contratada para uma viagem específica, com início e fim bem definidos. É ideal para empresas que 
estão começando a exportar ou importar, ou para aquelas cujos embarques são sazonais e pouco frequentes.

Mas e se sua empresa, digamos, exporta café toda semana para diferentes países? Comprar um "bilhete único" 
para cada embarque seria ineficiente, caro e administrativamente exaustivo. Para esse fluxo constante, existe a 
Apólice Aberta, que funciona como um passe anual. É um contrato guarda-chuva que cobre todos os embarques 
realizados dentro de um determinado período (geralmente um ano), desde que se enquadrem nas condições 
negociadas. O gestor apenas comunica cada embarque à seguradora (o que chamamos de "averbação"), e a 
cobertura é garantida automaticamente. Isso traz agilidade, custos potencialmente menores por embarque e, 
crucialmente, a tranquilidade de saber que nenhuma carga sairá desprotegida por um lapso administrativo.

Isso nos leva a uma evolução natural da Apólice Aberta: a Apólice Ajustável. Pense nela como um plano de 
telefonia pós-pago, onde você tem um pacote de benefícios, mas o valor final é ajustado conforme o seu uso real. 
Nesta modalidade, a empresa paga um prêmio mínimo inicial e, ao longo do período, são feitos ajustes (para mais 
ou para menos) com base no volume exato de carga movimentada. É uma solução que oferece a praticidade da 
Apólice Aberta com a flexibilidade de um custo mais alinhado à demanda real, sendo perfeita para negócios com 
certa flutuação no volume de embarques.



Comparando as Ferramentas de Proteção
A escolha entre uma apólice Avulsa, Aberta ou Ajustável não é uma questão de "melhor" ou "pior", mas de 
adequação. É uma decisão estratégica que impacta diretamente a eficiência operacional e os custos da sua gestão 
de comércio exterior. Uma startup que realiza sua primeira importação de matéria-prima da China teria na Apólice 
Avulsa a solução perfeita: simples, direta e focada em uma única operação. Já uma grande trading que movimenta 
dezenas de contêineres por mês para diversos destinos não poderia operar de forma competitiva sem a agilidade e 
a previsibilidade de uma Apólice Aberta.

Para solidificar essa distinção, vamos visualizar as diferenças de forma clara. A narrativa nos ajudou a entender o 
"porquê" de cada uma, e agora um quadro comparativo pode organizar esse conhecimento de forma concisa, 
servindo como uma ferramenta de consulta rápida para o seu dia a dia profissional.

Característica Apólice Avulsa Apólice Aberta Apólice Ajustável

Ideal Para Embarques únicos ou 
esporádicos

Fluxo contínuo e regular 
de embarques

Fluxo regular com 
variações de volume

Contratação A cada novo embarque Contrato anual (guarda-
chuva)

Contrato anual com 
depósitos e ajustes

Vantagem Principal Simplicidade para 
operações pontuais

Agilidade, custo-
benefício, segurança

Flexibilidade de custo 
alinhado ao uso

Exemplo Prático Importação de uma 
máquina industrial

Exportador de 
commodities agrícolas

Varejista com picos 
sazonais de importação

Com a apólice definida, a próxima pergunta é: proteção contra o quê, exatamente? Escolher o tipo de contrato é 
apenas o primeiro passo. Agora, precisamos definir a extensão do nosso escudo. É o que veremos ao explorar o 
coração de toda apólice: as cláusulas de cobertura.



O Coração da Apólice: Entendendo as 
Coberturas Básicas
Imagine que você contratou um seguro para seu carro. Mas, ao ler o contrato, descobre que ele só cobre colisões 
contra outros carros, e não contra postes ou muros. Frustrante, não? No seguro de cargas, a lógica é parecida. A 
apólice é o contrato, mas são as cláusulas de cobertura que especificam exatamente quais riscos estão cobertos. 
Sem entender essa parte, você pode ter uma falsa sensação de segurança. As cláusulas mais universalmente 
reconhecidas são as Institute Cargo Clauses (ICC), publicadas pelo Instituto de Seguradores de Londres.

Pense nessas cláusulas como diferentes níveis de blindagem para a sua carga. A mais fundamental é a Cobertura 
Básica Restrita (ou Cláusula ICC 'C'). Ela é o escudo essencial, projetado para proteger contra eventos 
catastróficos, aqueles de grande porte que podem levar à perda total ou a danos muito significativos. Estamos 
falando de incêndio ou explosão, encalhe, naufrágio do navio, colisão do meio de transporte, e avaria grossa (um 
conceito que veremos em detalhes, mas que envolve sacrifícios feitos para salvar o empreendimento marítimo 
como um todo).

Um exportador de minério de ferro, por exemplo, cujo principal risco é a perda total do navio, pode considerar a 
cobertura 'C' suficiente. A carga em si é robusta e dificilmente sofrerá danos por molhadura ou pequenas avarias. 
O grande medo é um evento de larga escala, e é exatamente isso que a Cláusula 'C' cobre. Ela é a proteção mínima 
indispensável, garantindo que um desastre completo no transporte não se transforme em um desastre financeiro 
para a empresa. Contudo, a maioria das cargas é mais sensível e está exposta a riscos que vão muito além de um 
naufrágio. O que acontece se a sua carga for danificada por ondas que invadem o convés ou se uma caixa cai no 
mar durante o carregamento? Para isso, precisamos de um escudo mais abrangente.



Ampliando o Escudo: Das Coberturas 'C' 
para 'B' e 'A'
Se a cobertura 'C' é o colete à prova de balas que protege contra os tiros de maior calibre, muitas vezes os danos 
vêm de "estilhaços" inesperados. Uma carga de tecidos finos, por exemplo, pode ser totalmente inutilizada se a 
embalagem for violada e a mercadoria for molhada pela água do mar. Um naufrágio não é necessário para que a 
perda seja total. É aqui que entra a Cobertura Básica Ampla (ou Cláusula ICC 'B'), que oferece um nível de 
proteção intermediário e significativamente mais robusto.

A Cláusula 'B' funciona de forma aditiva. Ela inclui todos os riscos previstos na Cláusula 'C' e acrescenta uma lista 
de novas proteções. Pense nela como um upgrade no seu sistema de segurança. Além das catástrofes, ela cobre 
prejuízos causados por eventos como terremotos, erupções vulcânicas ou raios; entrada de água do mar, lago ou 
rio no navio ou contêiner; e a perda de volumes inteiros durante as operações de embarque ou desembarque. Para 
um importador de móveis, a ICC 'B' já oferece uma tranquilidade muito maior, pois protege contra um dos riscos 
mais comuns: o dano por água e as perdas durante o manuseio no porto.

Mas e se o seu negócio envolve produtos de altíssimo valor ou sensibilidade, como produtos farmacêuticos ou 
eletrônicos? Nesses casos, qualquer imprevisto, por menor que seja, pode ser fatal. É para essas situações que 
existe a cobertura máxima, a Cláusula ICC 'A' (All Risks). A lógica aqui se inverte. Em vez de listar o que está 
coberto, a Cláusula 'A' cobre tudo, exceto o que está expressamente excluído na apólice. É a chamada cobertura 
"contra todos os riscos" de perda ou dano físico. As exclusões geralmente incluem prejuízos por atraso, 
embalagem inadequada, vício próprio da mercadoria (deterioração natural) e atos de má-fé do segurado. Para o 
exportador de eletrônicos, essa é a única opção viável, garantindo proteção contra uma gama muito maior de 
perigos, incluindo roubo, amassados e outros tipos de avarias não mencionados nas cláusulas 'B' ou 'C'.



O Escudo Completo: Cláusulas Adicionais e 
a Conexão com ESG
Mesmo a cobertura mais completa, a ICC 'A', possui suas limitações. Ela é como uma fortaleza com muros altos, 
mas que pode ser vulnerável a ataques específicos não previstos na construção original. Riscos decorrentes de 
guerras, greves, motins e comoções civis, por exemplo, são exclusões padrão em todas as cláusulas básicas (A, B 
e C). Imagine ter uma carga bloqueada em um porto por conta de uma greve geral. O dano financeiro pelo atraso e 
pela deterioração da mercadoria pode ser imenso, mas a sua apólice "All Risks" não cobrirá.

É aqui que entram as Coberturas Adicionais. Elas são como módulos de defesa que você acopla à sua fortaleza 
para protegê-la contra ameaças específicas. As mais comuns são as War Clauses (Cláusulas de Guerra) e as 
Strikes Clauses (Cláusulas de Greves), que estendem a proteção para cobrir perdas e danos decorrentes desses 
eventos. Para cargas perecíveis, como frutas ou medicamentos, é fundamental adicionar uma cobertura para 
"riscos de refrigeração", que indeniza por perdas causadas por paralisação ou mau funcionamento do 
equipamento de frio. Contratar essas cláusulas adicionais é um ato de gestão de risco aprimorada, analisando a 
rota, o contexto geopolítico e a natureza da carga para garantir que não haja brechas na sua proteção.

Essa visão aprofundada da gestão de riscos nos conecta a uma das tendências mais fortes do mercado global: a 
agenda ESG (Environmental, Social, and Governance). As seguradoras, como grandes gestoras de risco, estão 
cada vez mais atentas às práticas ESG de seus clientes. Uma empresa com uma cadeia de suprimentos 
sustentável, que utiliza embalagens ecológicas e escolhe transportadores com baixas emissões de carbono, pode 
ser vista como um risco menor. Isso pode se traduzir em prêmios de seguro mais competitivos. Além disso, a 
própria cobertura do seguro pode ser um instrumento de práticas ESG, como ao incluir a logística reversa de 
embalagens retornáveis, garantindo que até mesmo o retorno do material seja uma operação de baixo risco. A 
mensagem é clara: em 2025 e além, uma boa gestão de seguros não apenas protege o patrimônio, mas também 
fortalece a reputação e a competitividade da empresa em um mercado que valoriza a sustentabilidade.



A Era Digital: Seguro, DUIMP e a Tecnologia 
na Gestão de Riscos
Por muito tempo, o processo de contratação e averbação de seguros foi um emaranhado de papéis, e-mails e 
telefonemas. A burocracia podia levar a erros e, pior, a embarques sem a devida cobertura. Felizmente, a 
transformação digital que redesenhou o comércio exterior brasileiro com o Portal Único Siscomex também 
modernizou a gestão de seguros. A integração de sistemas é a nova realidade, e entender essa dinâmica é crucial 
para qualquer profissional da área.

O epicentro dessa mudança é a DUIMP (Declaração Única de Importação). Este documento eletrônico consolida 
dezenas de informações que antes eram prestadas em diferentes formulários. Uma dessas informações cruciais é 
justamente o seguro de transporte internacional. O valor do prêmio de seguro compõe a base de cálculo dos 
impostos de importação (o chamado valor aduaneiro), e qualquer inconsistência entre os dados declarados na 
DUIMP e a apólice pode gerar multas e atrasos na liberação da carga. A era do "jeitinho" ou da informação 
imprecisa acabou. A automação exige precisão absoluta.

Essa digitalização vai além da simples declaração. Tecnologias como IoT (Internet of Things) e Blockchain estão 
revolucionando a forma como o risco é gerenciado e como os sinistros são regulados. Sensores de IoT instalados 
em contêineres podem monitorar em tempo real a temperatura, a umidade e os impactos sofridos pela carga. Se 
uma carga refrigerada sair da temperatura ideal, um alerta é enviado, permitindo uma ação corretiva antes que o 
dano ocorra. Se o dano for inevitável, os dados do sensor servem como prova irrefutável da hora e do local do 
ocorrido, agilizando enormemente o processo de sinistro. O Blockchain, por sua vez, pode ser usado para criar um 
registro digital seguro e imutável do certificado de seguro, prevenindo fraudes e garantindo que todas as partes 
(exportador, importador, transportador, seguradora) tenham acesso à mesma versão da verdade. A gestão de 
seguros deixou de ser reativa para se tornar proativa e baseada em dados.



O Momento da Verdade: O Que Fazer em 
Caso de Sinistro?
Toda a teoria, planejamento e investimento em uma apólice de seguro culminam em um único momento crítico: 
quando algo dá errado. Um sinistro 3 qualquer evento que cause perda ou dano à carga segurada 3 é o teste final 
de toda a sua estratégia de gestão de risco. Agir de forma correta e rápida nesses momentos iniciais é a diferença 
entre uma indenização bem-sucedida e uma longa e frustrante disputa com a seguradora. O pânico é o pior 
conselheiro; o procedimento é o melhor guia.

O primeiro passo, e talvez o mais crucial, acontece no exato instante em que a carga é recebida no destino. Se 
houver qualquer sinal de avaria na embalagem (caixas amassadas, molhadas, violadas), é imperativo que o 
recebedor faça uma ressalva no documento de entrega do transportador (como o Conhecimento de Embarque ou 
a Nota Fiscal). Assinar o recebimento "em bom estado" quando a embalagem mostra problemas é o equivalente a 
dizer para a seguradora que o dano pode ter ocorrido depois da entrega, dificultando enormemente o processo. 
Pense nisso como a cena de um crime: a primeira regra é preservar a evidência. A ressalva é a sua evidência 
inicial.

Imediatamente após a constatação do dano e a ressalva, o segundo passo é a Comunicação Imediata. Você deve 
notificar formalmente tanto o transportador, responsabilizando-o pela avaria (através de uma "Carta Protesto"), 
quanto a seguradora ou seu comissário de avarias nomeado. As apólices têm prazos rigorosos para essa 
comunicação, e perdê-los pode significar a perda do direito à indenização. É como ligar para o serviço de 
emergência; quanto antes você avisar, mais rápido a ajuda chega e maiores as chances de um resultado positivo. A 
seguradora irá, então, indicar os próximos passos, que geralmente envolvem a organização de uma vistoria.

A Vistoria é o momento da perícia. Um especialista nomeado pela seguradora irá inspecionar a carga danificada 
para determinar a causa, a natureza e a extensão do prejuízo. É fundamental que a carga não seja movida, utilizada 
ou descartada antes que essa vistoria seja realizada. O vistoriador elaborará um laudo técnico, que será a peça 
central do seu processo de sinistro. Agir com transparência e colaborar com o vistoriador, fornecendo todas as 
informações e documentos solicitados, é a melhor maneira de garantir um processo ágil e justo.



Montando o Dossiê: A Documentação para o 
Reembolso
Após as ações emergenciais 3 ressalva, comunicação e vistoria 3 começa a fase de formalização do pedido de 
indenização. Se o processo de sinistro fosse um julgamento, esta seria a fase em que seu advogado (você, o 
gestor) apresenta as provas ao juiz (a seguradora). Um dossiê completo, organizado e com todos os documentos 
necessários é o caminho mais curto para o recebimento do valor segurado. A falta de um único documento pode 
atrasar o processo por semanas ou até meses.

A analogia do detetive continua válida. Cada documento conta uma parte da história e ajuda a construir um caso 
sólido. O primeiro é a Fatura Comercial (Commercial Invoice), que comprova o valor da mercadoria e é a base 
para o cálculo da indenização. Em seguida, o Conhecimento de Embarque (Bill of Lading / Air Waybill), que 
funciona como o contrato de transporte e, crucialmente, é o documento onde a ressalva sobre a avaria foi feita no 
momento da entrega. Sem essa ressalva, seu caso perde muita força.

O Certificado ou Apólice de Seguro é, obviamente, o contrato que lhe dá o direito de pleitear a indenização. Ele 
define os termos e os limites da cobertura. O Relatório de Vistoria (Survey Report), elaborado pelo perito, é a 
prova técnica do dano, atestando a causa provável e o montante do prejuízo. Por fim, a Carta Protesto enviada ao 
transportador demonstra que você agiu diligentemente para proteger seus direitos e os direitos de regresso da 
seguradora contra o causador do dano. Reunir essa documentação de forma ágil e correta é a etapa final que 
transforma o prejuízo de um sinistro em uma recuperação financeira.

Documento Essencial Finalidade no Processo de Sinistro

Fatura Comercial Comprovar o valor da mercadoria 
perdida/danificada.

Conhecimento de Embarque Provar o contrato de transporte e conter a ressalva 
do dano.

Certificado de Seguro Estabelecer a existência e os termos da cobertura 
securitária.

Relatório de Vistoria Laudo técnico que atesta a causa e a extensão do 
prejuízo.

Carta Protesto Formalizar a responsabilidade do transportador pela 
avaria.



O Impacto dos Acordos Comerciais e da 
Regionalização no Seguro
O mapa do comércio global está em constante mutação. Acordos comerciais, como o tão discutido acordo entre 
Mercosul e União Europeia, e tendências como a regionalização (ou nearshoring), que busca encurtar as cadeias 
de suprimentos, alteram não apenas as rotas comerciais, mas também os perfis de risco associados a elas. Um 
profissional de comércio exterior completo precisa entender como essas macrotendências impactam as decisões 
do dia a dia, incluindo a estratégia de seguro de cargas.

Um acordo comercial pode facilitar o fluxo de mercadorias, reduzindo barreiras tarifárias e burocráticas. Isso tende 
a aumentar o volume de trocas entre os blocos signatários. Para o gestor de logística, isso significa mais 
embarques e, consequentemente, uma necessidade ainda maior de uma apólice de seguro bem estruturada, 
preferencialmente uma Apólice Aberta, para dar conta da demanda com agilidade. Além disso, esses acordos 
costumam vir com exigências sanitárias, fitossanitárias e de certificações socioambientais mais rigorosas. O 
seguro pode ser adaptado para cobrir riscos de não conformidade que possam levar à recusa da carga no destino, 
adicionando uma camada extra de segurança.

A tendência de nearshoring, por sua vez, troca longas rotas transoceânicas por trajetos mais curtos, muitas vezes 
rodoviários ou de cabotagem, dentro da mesma região. À primeira vista, um trajeto mais curto pode parecer menos 
arriscado, mas isso é uma simplificação perigosa. O transporte rodoviário na América do Sul, por exemplo, 
apresenta altos índices de roubo de carga, um risco que pode ser menor no transporte marítimo vindo da Ásia. 
Portanto, a mudança na matriz logística exige uma reavaliação completa das coberturas de seguro. A apólice que 
era perfeita para o modal marítimo pode ser inadequada para o rodoviário. É preciso ajustar as cláusulas, talvez 
adicionando coberturas específicas para roubo e garantindo que a proteção se estenda a períodos de 
armazenamento em fronteiras terrestres. A gestão de risco, assim como o comércio, nunca é estática.



Gestão de Risco Aprimorada em um Cenário 
Geopolítico Complexo
Vivemos em uma era de complexidade geopolítica crescente. Tensões entre nações, instabilidade em regiões 
produtoras e a ascensão de políticas protecionistas criam um ambiente de negócios volátil e imprevisível. Essa 
instabilidade não afeta apenas os mercados financeiros; ela tem um impacto direto e tangível na segurança das 
cadeias de suprimentos globais. A gestão de risco, portanto, não pode mais se limitar a calcular a probabilidade de 
uma tempestade no oceano. Ela precisa incorporar a análise do cenário geopolítico global.

Neste contexto, o seguro de transporte internacional se torna uma peça ainda mais estratégica no xadrez do 
comércio exterior. As Cláusulas de Guerra e de Greves, que antes poderiam ser vistas como um extra raramente 
necessário, hoje são seriamente consideradas para um número crescente de rotas comerciais. Um navio que 
precisa passar por estreitos em zonas de conflito ou um porto que é palco de tensões trabalhistas representam 
riscos reais e iminentes. Não contratar essas coberturas adicionais em rotas sensíveis é uma falha grave na gestão 
de risco.

Além disso, a diversificação de fornecedores, uma estratégia crucial para mitigar os riscos de dependência de uma 
única região, também tem implicações para o seguro. Lidar com fornecedores em múltiplos países significa lidar 
com diferentes culturas, legislações, infraestruturas portuárias e níveis de risco. Uma Apólice Aberta bem 
negociada pode unificar a proteção para todas essas diferentes origens, criando um padrão de segurança para a 
empresa, independentemente de onde a carga se origine. Ela permite que a empresa seja ágil na diversificação de 
seus parceiros comerciais, sabendo que sua "rede de segurança" financeira é flexível o suficiente para cobrir 
novas rotas e novos desafios logísticos conforme eles surgem, garantindo resiliência em um mundo que se mostra 
cada vez menos previsível.



A Importância dos Incoterms® 2020 na 
Definição do Seguro
Nenhum debate sobre seguro internacional de cargas estaria completo sem uma conexão direta e explícita com os 
Incoterms®. Se o seguro é a apólice que protege contra perdas, os Incoterms® são a cláusula contratual que 
define quem tem a obrigação de contratar esse seguro e a partir de qual ponto a responsabilidade sobre a carga é 
transferida do vendedor para o comprador. Ignorar a relação entre esses dois elementos é a receita para o 
desastre, podendo levar a situações em que a carga fica sem cobertura ou, pior, segurada em duplicidade.

Pense nos Incoterms® como uma linha traçada em um mapa da cadeia logística. Essa linha marca o exato 
momento e local onde o risco passa de uma parte para a outra. Por exemplo, em uma negociação FOB (Free On 
Board), o risco do vendedor termina no momento em que a carga cruza a amurada do navio no porto de embarque. 
A partir daquele instante, a "batata quente" do risco está nas mãos do comprador, que deve, portanto, contratar o 
seguro para o trecho principal do transporte. Se ele não o fizer, e a carga for perdida no mar, o prejuízo será 
inteiramente seu.

Por outro lado, em termos como o CIF (Cost, Insurance and Freight), a própria letra "I" já denuncia a obrigação: o 
vendedor é responsável por contratar e pagar o seguro principal. No entanto, é crucial notar que, sob o CIF, a 
cobertura mínima exigida é a Cláusula 'C'. Se o comprador, dono de uma carga sensível, desejar uma proteção 
maior (como a Cláusula 'A'), ele precisa negociar isso expressamente com o vendedor ou contratar uma cobertura 
complementar por conta própria. A versão Incoterms® 2020 trouxe clareza a esses pontos, especialmente ao 
diferenciar a cobertura mínima do CIF da cobertura máxima exigida no termo CIP (Carriage and Insurance Paid 
To). Alinhar perfeitamente o Incoterm® escolhido na Fatura Comercial com a responsabilidade pela contratação do 
seguro é o alicerce de uma operação segura e sem surpresas desagradáveis.



Síntese e Aplicação Prática
Chegamos ao final da nossa jornada pelo universo do seguro internacional de cargas. Vimos que ele é muito mais 
do que uma formalidade; é um componente estratégico que oferece resiliência e segurança financeira às 
operações de comércio exterior. Começamos entendendo a sua necessidade fundamental como um amortecedor 
contra as incertezas do transporte global. Desmistificamos os tipos de apólice, comparando a Avulsa, a Aberta e a 
Ajustável a diferentes tipos de bilhetes de viagem, cada um adequado a uma frequência e necessidade específica.

Aprofundamos nosso conhecimento nas cláusulas de cobertura, visualizando as Institute Cargo Clauses (A, B e C) 
como diferentes níveis de um escudo protetor, desde a proteção básica contra catástrofes até a cobertura "All 
Risks". Vimos como as coberturas adicionais para riscos de guerra e greve são essenciais na gestão de risco em 
um cenário geopolítico complexo. Conectamos tudo isso às tendências mais atuais, como a digitalização 
impulsionada pela DUIMP, o uso de tecnologias como IoT e a crescente relevância da agenda ESG. Por fim, 
estabelecemos os procedimentos claros e lógicos a serem seguidos em caso de sinistro, desde a ressalva na 
entrega até a montagem do dossiê para a indenização.

1 Sempre alinhe o seguro com o Incoterm®
Antes de fechar o negócio, certifique-se de que está claro quem é o responsável pela contratação do 
seguro e qual o trecho coberto.

2 Analise o risco, não apenas o prêmio
O seguro mais barato quase nunca é o melhor. Escolha a cobertura (A, B ou C) com base na natureza da sua 
carga e nos riscos da rota, não apenas no custo.

3 Digitalize e integre seus processos
Utilize as facilidades do Portal Único e sistemas de gestão para automatizar a averbação de seguros e 
garantir a precisão dos dados na DUIMP.

4 Treine sua equipe de recebimento
O procedimento correto no momento da entrega (verificar a carga e fazer a ressalva) é o passo mais crítico 
para o sucesso de um futuro sinistro.

5 Revise sua apólice anualmente
Seu negócio muda, as rotas mudam e os riscos globais mudam. Sua apólice de seguro deve evoluir junto 
com suas operações.



Consolidação e Próximos Passos
Parabéns por concluir esta aula! Você agora possui uma visão clara e estratégica sobre como o seguro 
internacional de cargas funciona como um pilar de sustentação para operações de comércio exterior bem-
sucedidas e resilientes.

Autoavaliação
Teste seus novos conhecimentos com as questões abaixo.

Questões Objetivas:

(Nível: Fácil) Uma empresa que realiza apenas uma ou duas importações por ano, de valores significativos, 
encontrará a solução de seguro mais adequada e com melhor custo-benefício na: a) Apólice Aberta, pela 
agilidade. b) Apólice Ajustável, pela flexibilidade. c) Apólice Avulsa, por ser específica para um único embarque. 
d) Cláusula Adicional de Guerra, pois cobre os principais riscos.

1.

(Nível: Médio) Uma carga de eletrônicos de última geração foi embarcada sob a cobertura da Cláusula ICC 'B'. 
Durante o trajeto, a carga foi danificada devido a uma embalagem inadequada fornecida pelo exportador, que 
não suportou as condições normais do transporte. Neste caso, a seguradora: a) Indenizará integralmente, pois 
a Cláusula 'B' cobre avarias. b) Indenizará parcialmente, descontando uma franquia. c) Provavelmente negará a 
indenização, pois "vício próprio ou embalagem inadequada" é uma exclusão padrão. d) Cobrirá o dano apenas 
se o importador tiver uma Apólice Aberta.

2.

(Nível: Difícil, Estilo Concurso) De acordo com os Incoterms® 2020 e as práticas de seguro internacional, 
assinale a afirmativa correta: a) No termo FOB, o vendedor é obrigado a contratar o seguro de transporte 
principal com cobertura mínima. b) No termo CIF, a responsabilidade pela contratação do seguro é do 
comprador, mas o vendedor arca com os custos. c) No termo CIP, o vendedor deve contratar um seguro de 
carga com cobertura máxima, correspondente à Cláusula ICC 'A'. d) No termo EXW, o vendedor deve 
apresentar ao comprador um certificado de seguro para o transporte interno no país de origem.

3.

(Nível: Especialista) Ao receber uma carga visivelmente avariada, a primeira e mais crítica ação a ser tomada 
pelo importador para resguardar seu direito ao seguro é: a) Ligar imediatamente para o despachante aduaneiro. 
b) Recusar o recebimento total da carga e devolvê-la ao transportador. c) Iniciar o desembaraço aduaneiro na 
DUIMP para agilizar o processo. d) Fazer uma ressalva detalhada no documento de entrega do transportador 
antes de assiná-lo.

4.

Questão Discursiva:

Explique sucintamente, com suas palavras, por que a escolha de uma apólice de seguro (Avulsa vs. Aberta) deve 
estar alinhada à estratégia operacional de uma empresa de comércio exterior e como a tecnologia (IoT, DUIMP) 
está impactando essa gestão.



Gabarito:

1. C | 2. C | 3. C | 4. D

Resposta à Discursiva (Exemplo): A escolha da apólice deve se alinhar à frequência dos embarques; a Avulsa 
serve para operações esporádicas, enquanto a Aberta otimiza custos e agiliza processos para fluxos contínuos. A 
tecnologia impacta essa gestão ao exigir precisão de dados para a DUIMP, onde o seguro é informação crucial, e 
ao permitir um monitoramento proativo dos riscos com sensores de IoT, tornando o processo de sinistro mais 
rápido e transparente.

Conexão com a Próxima Aula
Agora que você aprendeu a proteger sua carga durante o transporte, o próximo desafio é entender o que acontece 
quando ela chega ao seu destino ou porto de transbordo. Como esses gigantescos centros logísticos operam? O 
que são zonas primárias e secundárias? A Aula 30 3 Gestão de Terminais e Zonas de Processamento irá 
mergulhar nesses ambientes dinâmicos, mostrando como a eficiência (ou a falta dela) na gestão de um terminal 
pode impactar toda a sua cadeia de suprimentos.

Recursos Adicionais
Portal Único Siscomex: Explore a seção de manuais para entender como as informações de seguro são 
integradas à DUIMP.

International Union of Marine Insurance (IUMI): O site da IUMI é uma fonte global de artigos e dados sobre as 
tendências no seguro de transporte.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


